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RESOLUÇÃO COMASVI N° 14/2023 
 

  
DISPÕE SOBRE O RESULTADO FINAL DO PROCESSO 
DE ESCOLHA DOS CONSELHEIROS NÃO 
GOVERNAMENTAIS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE VIANA – COMASVI – 
GESTÃO 2023/2025. 

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Viana – COMASVI, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 2.762, de 07 de 
dezembro de 2015 e em conformidade com a Plenária da Eleição do Processo 
de Escolha dos Conselheiros Não Governamentais para compor o Conselho 
Municipal de Assistência Social de Viana – COMASVI, realizada aos 27 de 
abril de 2023. 

 
RESOLVE: 

 

Art.1º- DIVULGAR o resultado final do processo de escolha dos conselheiros não 
governamentais do conselho municipal de assistência social de Viana – COMASVI 
para sua gestão no biênio 2023 à 2025 a saber: 
 

INSTITUIÇÃO 
CNPJ 

VOTOS RESULTADO 

Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Viana – APAE 
CNPJ: 084404780001/44 

5 TIULAR  

Associação Vianense de Karatê 
Construindo Sonhos 
CNPJ:24.563.412/0001-06 

5 TITULAR  

Lar Genoveva Machado – LGM 
CNPJ: 281462150001/34 

5  

Agência Adventista de 
Desenvolvimento e Recursos 
Assistenciais Sudeste Brasileira 
CNPJ 16.524.054/0007-81 

4 TITULAR 

Associação Cultural Esportiva 
Ecológica Raízes da Natureza 
Vanderlei Karate – ACEERAN 
VANKATE 
CNPJ: 075954070001/58 

3 TITULAR 

Associação Beneficente DORCAS 
CNPJ: 110615890001/54 

3 SUPLENTE 

Observação: como houve empate entre instituições e o critério 
conforme o Edital de Convocação para o processo de escolha dos 
Conselheiros representantes do segmento Não Governamental de 
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Assistência Social do Município Viana – Gestão 2023/2025 que 
diz em seu Art. 12 - Parágrafo único: Em caso de empate entre os 
candidatos, ficará eleito o candidato mais idoso no caso de 
Usuário da Assistência Social. Em caso de empate entre 
Entidades ficará eleita a entidade com registro mais antigo no 
Conselho Municipal de Assistência Social de Viana. 

 
 
Art. 2º - Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na data da sua assinatura, revogando 
todos os dispositivos em contrário.  

 
Viana, 27 de Abril de 2023. 

 

 

 

 

 
 

Renata Santana de Souza. 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Viana – COMASVI 

GESTÃO 2021-2023 


